
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2023 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3042

Curso Superior: 9853

Instituto Politécnico de Bragança - Escola Superior de Educação de Bragança

Educação Básica

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

Candidatos

5 4

11

17 18

22

10

17

6 7 6

0 1 1 0 1

115 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185 190

Colocados

4
3

7

11

15
13

2
1 1

0 0 0 0 0 0 0

115 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185 190

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 5 54 9
2ª 18 1214 21
3ª 28 1622 28
4ª 23 1118 19
5ª 29 723 12
6ª 23 618 11

Total 126 57

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
ASE 4 13 210 156.8
Pref. Regional 1 8 46 714 115.7
Geral 126 52100 9117 114.0

Total 139 57

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 83 4066 70F62

Ciências e Tecnologias 32 1425 25F60

Ciências Socioeconómicas 3 12 2F61

Técnico Auxiliar de Saúde 1 11 2P11

Artes Visuais 1 11 2F64

Técnico de Ação Educativa 1 01 0R46

Técnico de Gestão e Programação 1 01 0P56

Técnico de Ação Educativa 1 01 0H65

Contabilidade e Empreendedorismo 1 01 0H47

Línguas e Relações Empresariais ( 1 01 0H23

Recorrente - Línguas e Humanidad 1 01 0C82

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 34 1827 32
Porto 30 1424 25
Vila Real 17 813 14
Bragança 8 66 11
Viana do Castelo 7 26 4
Aveiro 6 25 4
Guarda 5 14 2
Leiria 5 14 2
Coimbra 4 13 2
Viseu 4 03 0
R. A. Madeira 1 11 2
Santarém 1 11 2
Setúbal 1 01 0
Faro 1 11 2
R. A. Açores 1 01 0
Lisboa 1 11 2

Total 126 57

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 132.8
Prova de ingresso 119.0
Média do 12º ano 140.2
Média do 10º/11º ano 140.2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 6 05 0
Femin. 120 5795 100

Total 126 57

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 7
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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